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MEDIDA PE IV SORIA	 03, DE 20 DE MAIO DE 1994

ECEtScuo Autoeiza o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do
hfinistério do Meio Ambiente e da
Amazónia Legal, crédito extraordináno

Von :
	

no valor de CRS 1.327.000.000,00, para
os fins que especifica

Mace El,	 FEDAS., DE 1EVES IS FOrIES	 110.11.EFKIES	 FlIE I "I" c,

O PRESIDENTE DA Ri 05 3LICA, no uso da anibuição que lhe confere o aro
62. combinado com o § 30 do aro	 07, la Constituição. e o § 5° do aro 65 da Lei e 8.694,
de 32 de agosto de 1993, adota a se,. te. e Medida Provisória, com força de Lei.

Art	 1'	 Fica o Poder Execut. 0 utorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União,
em favor do Ministério do Meio Arnb . -nt	 e da Amazónia Legal, credito extraordinário no
valor de CRI 1.327 000 000.00 ( um I 111. 5, trezentos e vinte e sete milhões de cruzeiros
reais), para atender a progmmacão cens, nt do Anexo I

£51,011E/CA0E0 ESF DES00301 n0110

j	

'DOE

100) 00 00 DECUIES 021DIENTLS

1/00 00 CO	 DONSEÉROCIES OIEFIWIES

EIS

EIS 2657E0

EES730

Aro 20 Os recursos n atuários a	 in ação do disposto no artigo anterior correrão a
1110 00 03	 ttaken0.14 INIPECOWNwEgIEIS

1711 01 01	 IT/E4F01.11 DE EMERSOS CROIMAICS CO IMMO

EIS

EIS 26S/E0

z6s71,0 conta da Reserva de Contingé csr conforn ri dieado no Anexo!! desta Medida Provisória,
no montante especificado

.100.LL
Art 30	Em decorrêna	 d	 abonara	 o presente crédito, fica alterada a receita do

1003 00 CO DESEI7LS DE CJAWE EIS StS90120
Instituto Brasileiro do Meio A, h nte e dos 'iezursos Naturais Renovavam. na  forma do
Anexo II!. desta Medida Provim,

0400 00.CO	 DOMSFIRWCIES	 00111,

1 .110 D3 03	 EF.FEDENCÉLS 0410 nCankureNTAIS

SIO 01 01	 nws120.11. DE	 C.310,010$1,0 IESPEDO

FIS

rIS

EIS SE390220

SES09110

SiS991E0 Art 40 Esta Medida Prov. Or	 emra em vigor na data dessa publicação

&adia, 20de	 maio	 5	 1 .94; 1730 da Independencia e 106° da República

101ÁL F11.1 511560E0 1TAMAR FRANCO
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extraordinário	 no valor de	 CR$ 	
29.723.000.000,00, 	 para	 os	 fins	 que
especifica.I

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPOBLICA, no uso da 	 atribuição	 que	 lhe
confere o art. 62, combinado com o 5 3o do art. 167, da Constituição, e
o	 5 5o do art. 65, da Lei no 8.694, t/g 12 de agosto de 1993,	 adota	 aseguinte Medida Provisória, "Eom força de Lei:

R6C6CTA	 MOFE. DE Me IS 'PULS I roDEFTDD.C/M	 MAI • fOro CO

LEPEL:FILADA, Ey DESCODIDENTO reis 1	 CATEGORIA
LOYEDrICA

Art. lo Fica	 o	 Poder	 Executivo	 autorizado	 a	 abrir	 ao50.00 DECIMAS DE DOM n5 112/CCO

TM.00.00	 DDMFERMELS C( CAnTAt FM 132.0 Orçamento	 Fiscal'. da União, em favor do Ministério de Minas e 	 Energia,
21 ;O CO CO	 MEMFENDCIAS OMMOMMEDVDATS fiS MMEDD crédito extraordinário co valor de CR$ 29.723.000.000,00 (vinte e	 nove
mil 0101	 TEAD5FMMIA	 EMP. DE00.05 CO TEMEM n5 IMTDCO bilhões,	 setecentos e vinte e trés milhões de cruzeiros 	 reais),	 para

DELMEEE atender é programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

10/AL FISCM IEMCDO Art. 20 Os	 recursos	 necessários ã execução do	 disposto	 no
artigo anterior correrão ã conta da Reserva de Contingência , 	 conforme
o Anexo II desta Medida Provisória, no montante especificado.

MEDIDA PROVISÓRIA 159 504, DE 20 DE MAIO DE 1994 	 Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Autorize o Poder Executivo a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do 	 Brasilia, 20 de maio de 1994; 1730 da Independência e 1060
Ministério de Minas e Energia, crédito da República. 	
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DECRETO 1541 1.142, DE 20 DE MAIO DE 1994 	 DECRETO DE 20 DE MAIO DE 1994

Dispõe sobre a transferência de 	 Abmao0manmmol0simIdaUnião,emcargos em comissão que menciona, fiwordoTfinisteflock~unbiedee
da Amazônia Lego), crédito
extmonfinário no 'valor de CRS
L327.000.000X pais os fim que

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no USO da atribuição que	 especifico.
lhe confere o Art, 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em
vista o Decreto n . 938, de 24 de setembro de 1993,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe confere o aos
84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida na Medida Provisórias' 503, de
20 de maio	 de 1994

DECRETA:

Ara. I . Fica abedo ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ivfinisténo da Meio
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua 	 Ambiente e da Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de CRI 1.327.000.000,00

publicação.	 (um bilhão, trezentos e vinte e sete milhões de cruzeiros reais), para atender á programação

Brasilia, 20 de maio de 1994; 173 54 da Independência e constante do Anexo (deste Decreto

106 0 da República.	
Ara 20 Os recursos necessários a execução do disposto no artigo antenor correrão a

ITAMAR FRANCO
	

conta da Reserva de Contingéncia, conforme indicado no Mexo 11 deste Decreto, no
Ftomildo Canhim	 montante especificado

' •

DECRETA:

Art. 1. Fica transferido da Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República para a Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República um Cargo em Comissão
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, DAS 101.2.


